
ESTADO DO RIO GRANDE DO SOL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N2 397  

DE 
03 DE MAIO DE 1971  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A  

EFETUAR A CONCESSÃO DOS SER  

VIÇOS DE RECOLHIMENTO DE LI  

XO NO MUNICÍPIO. 

ENG2 SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal - 

de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a - 

efetuar a concessão dos serviços de recolhimento do lixo domici 

liar no Município. 

ART. 22--  Esta Lei entrará em vigor na data de- 

sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçal-

ves, aos três dias do pies de maio de mil novecentos e setenta e 

um. 
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